INDICAÇÃO Nº 
1399
, DE 2007



Indico,  nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando o aumento do efetivo da Polícia Militar, no Município de Ibitinga.

Justificativa
O Nobre Deputado Valdir de Oliveira Silva, da Câmara Municipal de Ibitinga, através de solicitação apresentada em sessão ordinária, em 15 de maio do corrente, que nos foi encaminhada, alerta-nos para a necessidade de aumento do efetivo da Polícia Militar, objetivando a segurança da comunidade de Ibitinga. 



Vale salientar que o desempenho da Polícia Militar local é executado com total dedicação  e eficiência, procurando constantemente sanar todas as ocorrências registradas. No entanto, a cidade de Ibitinga, a exemplo das demais cidades do interior, vem sofrendo com o aumento da violência e das infrações tanto na área urbana, como na área rural.


Assim sendo, há necessidade de mais policiais para  agilização nas tarefas destinadas aos militares e conseqüentemente garantir maior proteção aos munícipes, como também aos turistas, pois Ibitinga, além de ser a “capital nacional do bordado”, é também estância turística, o que ocasiona uma população flutuante, principalmente nos finais de semana. 


Desse modo, pelas razões expostas, apresentamos a presente Indicação. 
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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